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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ia

PROJETO DE LEI RS DEROMIM Tlâ PIÍBLICA HO MtMIOlPIO

e dá outras providencias.

1:0 JE : u un. L.tz. i

JrlERO PROPRíOí: = ? ±/:i/

jjÇjTn PF-OTQCOí_G = = = 2ò/ u/ / t"/

Artigo - Pica denominada TRAVESSA JOÃO OÃHDXK) a via q.ue se inicia

na rua Pioravante Lunz e termina sem saídaj,' no distrito de
Itaocaj conforme croqui anexo.

Artigo 22 " Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçãoj revoga
das as disposições em contrário.

2^ de julho de 1999 .

ELILÍAR EEEEEIRA

Henen Oadável ~ vereador

JUSTIPIGATXVA

Trata-se de pessoa simples trahalhadorque deixa seu exemplo de garra e

luta para o povo de sua terra, razão pela qual í.prestamos a presente
homenagem. Aprovado em__£B_-Discussâc

por ÜNAI^j-yiDADE

Dita da Sessão

: ELXI.ÍAR PERREXRA
Presidente

RUA BARÃD □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11G
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13Gg - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

W

PROJETO PE lEI RS PEROMINA YIA PTÍBIilOA RO líüEIOÍPIO
e dá outras providências.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO=." 1/3/99
PROTOCOLO GERAL„ 5 2010/99

Artigo 12 - Pica denominada TRAVESSA JOÃO OÃIWIDO a via que se inicia
na rua Pioravante Lunz e termina sem saída, no distrito de
Itaoca, conforme croqui anexo.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puPlicação, revoga
das as disposições em contrário.

23 de jullio de 1999»

q.
ELIMAR PERREIBA."

Henen Gadável ~ vereador

JUSTIPIOATIVA

Trata-se de pessoa simples traPalliadorque deixa seu exemplo de garra e

luta para o povo de sua terra, razão pela qual ;-prestamos a presente
homenagem. • . , o c

Aprovado stp, . Discussão

por Uí^JáNòVIIDADS

Dâta da Sassêia

EIIMAR. PERREIRA

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
FEL/PÀBX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - GACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

fíTRETORTA T.EGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 178/99.
INICIATIVA: EDIL ELIMAR FERREIRA

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de via pública no Município.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigiveis à devolução da
matéria, contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.

Não confronta-se com a Lei 3818/93, que dispõe sobre denominação
de prédios, rodovias e logradouros públicos do Município.

Nenhuma mácula estrutural encontrada.

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 1999.

MARGAREjÍH ll VARES D'AS^UMPÇÃO MATA
^ Advogada

^UA BARAG □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: C027] 521-5822 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N ° 199. . ; 178/91
INICIATIVA; ELIlfliR ESBEEIRA

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P®E» que denoiaina via pública no distrito de. Itaoca,

TEA^TSSSA JOAO OBí©IEO.

VOTO. DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria. v

Sala das Comissões, em

LLA - PresidenteVALE ASS

E - Relator

AS AO AR

de 1999.

CORRÊA - Membro

o

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO CAIXA POSTAL -41 - CEP - 2930G-11G
TCL/PABX: (027) 5£;1-5B22 ;



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM1RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO A y

DL N": ̂ 5^/93 DATA: JO /OZ /33

U2PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:^^

VEREADOR:

I

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

^•45/99

J\tü S9

y ̂ 3 l33

I ̂ ^')33
^ %5h3

1

Atenciosamente,

^'jv>vCOv.K. <_ <C, c
JUAREZ TAVARES MATA

-^Presidente

:-A l. CV-L.CO.,

• Segue em anexo cói)ia(s) (la(s) iiiatciia(s) mcncioiiada(s).

. OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMiniM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL -^1 1 1 CEP POBOOl ir
r.L/PABX: [027) 521-5822 - FAX; [027) 521-1309 - CACFIOEIRÜ DF ITAPEMIRIM - FSI-lí-TITO SAN I (



fim CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 178 / 99.
INICIATIVA; EIiaLlE EERREIRA

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública no distrito de Itaooa.
Travessa João Cândido.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.
-.■1

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

OS SABADINI-RelatorJO

ELIMAR FE A - Membro

RUA BARÃQ DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10
TEL/PABX; [Q27] 521-5022 - FAX: (G27J 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTt
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